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  ESTADO DA PARAÍBA
CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA
Casa Napoleão Laureano
Gabinete do Vereador Zezinho Botafogo

PROJETO DE LEI Nº. ______________/ 2024
Autor: Vereador ZEZINHO BOTAFOGO 
DISPÕE SOBRE A IMPLANTAÇÃO DO PROGRAMA ESCOLA SUSTENTÁVEL NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DA CIDADE DE JOÃO PESSOA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA DECRETA:

Art. 1º Fica instituído o Programa Escola Sustentável no âmbito da Rede Municipal de Ensino da cidade de João Pessoa, com o objetivo de promover práticas sustentáveis nas escolas municipais.

Art. 2º O Programa Escola Sustentável tem como diretrizes:

I - Incentivar a conscientização ambiental entre alunos, professores e demais membros da comunidade escolar;

II - Promover ações de sustentabilidade, como coleta seletiva, economia de água e energia, e o uso racional de recursos naturais;

III - Estimular a criação de hortas e espaços verdes nas escolas municipais;

IV - Integrar a temática ambiental ao currículo escolar, por meio de atividades interdisciplinares.

Art. 3º A implementação e execução do Programa Escola Sustentável serão realizadas em parceria com órgãos e entidades ambientais, organizações não governamentais e instituições de ensino superior.

Art. 4º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei para estabelecer através de Decreto as diretrizes, coordenação e supervisão das ações do Programa Escola Sustentável.

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de João Pessoa, em 31 de janeiro de 2024.
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JUSTIFICATIVA

O presente projeto de lei tem como propósito fomentar práticas sustentáveis nas escolas municipais de João Pessoa, por meio da criação do Programa Escola Sustentável. 
A iniciativa visa integrar a temática ambiental ao cotidiano escolar, promovendo a conscientização e a participação efetiva de alunos, professores e demais membros da comunidade educacional.

O Programa não impõe obrigações ou despesas adicionais ao Município, pois será implementado por meio de parcerias com órgãos ambientais, organizações não governamentais e instituições de ensino superior. Dessa forma, a proposta respeita o princípio da separação dos poderes, bem como os preceitos legais e constitucionais que regem a administração pública.

Além disso, a iniciativa contribuirá para a formação de cidadãos mais conscientes e comprometidos com a preservação do meio ambiente, alinhando-se aos princípios da sustentabilidade e proporcionando benefícios de longo prazo para a sociedade como um todo.

Diante do exposto, contamos com o apoio dos nobres vereadores para a aprovação desta proposta, visando o desenvolvimento de uma educação mais sustentável e a formação de cidadãos responsáveis com o meio ambiente.

Atenciosamente,
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